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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
053/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE – UFS E RODRIGO GOMES
DOS SANTOS LTDA

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE – UFS , com sede na Av. Marcelo Deda Chagas, Bairro
Jardim Rosa Elze, CEP: 49.107-230 – São Cristovão, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº
13.031.547/0001-04, neste ato representada pelo Magnífico Reitor Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana
Filho, portador da CI nº **.*83.369.** SSP/BA, CPF nº ***.275.055-**, brasileiro, casado, professor
universitário, doravante denominada CONCEDENTE, e o RODRIGO GOMES DOS SANTOS LTDA ,
sediado na Rua Itaporanga, 571, bairro Cirurgia, CEP 49010-140, em Aracaju/SE, inscrito no CNPJ nº
39.416.157/0001-38 doravante designado CONCESSIONÁRIO, neste ato representado(a) por Rodrigo
Gomes dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI nº **.510.3** e do CPF nº
***.887.345-**, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo SEI nº 23113.006648/2024-01 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, do
Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, do Decreto nº 3.725, de 10 de janeiro de 2001, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Concessão de Uso, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 90051/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Concessão onerosa de uso de um espaço físico,
medindo 86,57 m², localizado na antiga Vivência da Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campus -
São Cristóvão/SE, para administração e exploração comercial de serviços de cantina/lanchonete, inclusive
self service ou fast food, para comercialização de alimentação e bebidas não alcoólicas, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUAN-
TIDADE
ANUAL.

VALOR
LOCAÇÃO
MENSAL

VALOR ANUAL
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1 CONCESSÃO DE USO -
ÁREA/IMÓVEL PÚBLICO:
concessão onerosa de uso de 01
(um) espaço físico com área de
86,57 m², localizado na antiga
Vivência da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio
de Campus - São Cristóvão/SE,
para administração e
exploração comercial de
serviços de cantina/lanchonete,
inclusive self service ou fast
food, para comercialização de
alimentação e bebidas não
alcoólicas.

19356 MESES 12 R$ 8.768,30 R$ 105.219,60

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura
deste Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo poderá ser prorrogado, por termo aditivo, a critério das partes, por igual período ou
inferior, até o limite de cinco anos, admitidas renovações sucessivas, sem prejuízo da extinção da
concessão caso o cessionário dê ao imóvel destinação diversa daquela prevista neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o concessionário tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será permitida a subcontratação do objeto.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da retribuição pelo uso da área objeto da concessão ora formalizada é de R$
8.768,30 (oito mil setecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), podendo sofrer reajuste previsto na
Cláusula sétima.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, água, luz e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. No tocante ao reajustamento, poderão incidir reajustamentos após o interregno de um ano,
aplicando-se os seguintes índices:

7.1.1. O Índice Nacional de Preços do Consumidor - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, mediante termo de apostilamento.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Cessionário pagará à
Concedente a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o Índice definitivo, fica o Cedente obrigado a apresentar a Memória de Cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
8.1. São obrigações da Concedente, além das previstas no Termo de Referência:

8.2. Ceder a mencionada área do imóvel à CONCESSIONÁRIA, para a finalidade indicada na
Cláusula Primeira;

8.3. Permitir o acesso dos empregados da CONCESSIONÁRIA às suas dependências, para o
exercício de suas atividades laborais;

8.4. Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a
fiscalizar as obrigações legais da CONCESSIONÁRIA;

8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Concessionária, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.7. Notificar a Concessionária por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.8. Notificar a Concessionária, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Concessionária com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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decorrência de ato da Concessionária, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
9.1. A Concessionária deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Utilizar a área cedida, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula Primeira deste
Contrato;

9.3. Pagar, regularmente, os valores mensais fixados a título de retribuição pela Concessão de uso
objeto deste Contrato;

9.4. Obter licenças, alvarás, autorizações etc., junto às autoridades competentes, necessárias ao
funcionamento da atividade de apoio a que apresente cessão de uso se destina;

9.5. Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, trabalhistas, sociais, previdenciários,
civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada Concessão de uso,
eximindo a CONCEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades;

9.6. Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei
nº 9.854/1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002);

9.7. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome como
beneficiária da indicada Concessão de uso do bem;

9.8. Cumprir as disposições dos regulamentos internos da CONCEDENTE e das unidades
acadêmicas ou administrativas a terem interação com a CONCESSIONÁRIA;

9.9. Não usar o nome da CONCEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratar
serviços;

9.10. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados,
dolosa ou culposamente, à CONCEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes;

9.11. Manter as instalações da área cedida em perfeito estado de conservação;

9.12. Permitir que a CONCEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato,
acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas;

9.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
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10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A Concessionária cometerá as infrações administrativas, conforme o Termo de Contrato,
previstas nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e, ainda, as infrações administrativas previstas a seguir, se:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas a Concessionária que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
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“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado a Concedente (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa a Concessionária, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. A Concedente deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial,
retornando a área do imóvel à CONCEDENTE, sem direito da CONCESSIONÁRIA a qualquer indenização,
inclusive por benfeitorias realizadas, se:

13.1.0.1. vier a ser dado à área cedida utilização diversa da que a ela foi destinada nos termos
deste Contrato;

13.1.0.2. houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

13.1.0.3. ocorrer renúncia à cessão ou se a CONCESSIONÁRIA deixar de exercer suas
atividades específicas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência;

13.1.0.4. houver, em qualquer época, necessidade de a CONCEDENTE dispor, para seu uso, da
área vinculada a este Contrato;

13.1.0.5. ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;

13.1.0.6. houver reprovação do Relatório de Gestão.

13.2. A extinção do Contrato será determinada nos casos enumerados nos artigos 137, 138 e 139 da
Lei nº 14.133/2021.

13.3. Quando da devolução do imóvel, não caberá a CONCESSIONÁRIA qualquer tipo de
ressarcimento pelas benfeitorias eventualmente realizadas, podendo, entretanto, a mesma retirar as
instalações físicas mobiliárias que lhe pertençam, desde que se reestabeleçam as condições originais do local.

13.4. Estando de comum acordo, a CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA poderão rescindir o
presente Contrato, a qualquer tempo, desde que não haja débitos por parte da CONCESSIONÁRIA
relacionado à concessão de uso.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
14.1. É vedado a CONCESSIONÁRIA transferir a concessão de Uso.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Sergipe, Seção Judiciária de Aracaju para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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São Cristóvão, data das assinaturas dos representantes legais.

 

(assinatura eletrônica)
VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO

Representante legal da CONCEDENTE
 
 

(assinatura eletrônica)
RODRIGO GOMES DOS SANTOS

Representante legal da CONCESSIONÁRIA

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GOMES DOS SANTOS , Usuário Externo, em
30/08/2024, às 21:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VALTER JOVINIANO DE SANTANA FILHO , Reitor(a),
em 04/09/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0633918 e o
código CRC BB0372C3.

Referência: Processo nº 23113.006648/2024-01 SEI nº 0633918
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